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E D I T A L  N º  2 6 5 ,  D E  3 0  D E  J U L H O  D E  2 0 2 5  

R E T I F I C A Ç Ã O  N . º  0 2  –  P R O V A  P R Á T I C A  P A R A  O P E R A D O R   

D E  M Á Q U I N A S  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a prerrogativa de alterar a bem do interesse público os atos administrativos de sua discricionariedade e 

mediante as demais condições estipuladas no Edital de Concurso Público nº 247/2025, TORNA PÚBLICO o seguinte: 

 

Art.1º Considerando o contido no Ofício 11.719/2025, expedido na data de 30/07/2025, fica RETIFICADA a 

TABELA 15.2 do Edital de Abertura n.º 247/2025, nos seguintes termos: 

  

 ONDE SE LÊ: 

TABELA 15.2 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS  

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Tarefa: Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, abrangendo o conhecimento de manutenção, condução e 

operação de máquina/equipamento pesado na realização da tarefa. 

 

Itens que serão avaliados: 

I - Manutenção (verificação das condições da máquina/equipamento pesado): de 0 (zero) a 10,00 (dez) pontos; 

II - Direção, operação e execução dos serviços determinado na tarefa, considerando a agilidade, habilidade e a qualidade 

apresentada: de 0 (zero) a 90,00 (noventa) pontos. 

 

OBS: O candidato deverá fazer opção, por ocasião da realização do teste, por uma das máquinas disponibilizadas, sendo estas: 

Retroescavadeira, Pá Carregadeira ou Motoniveladora. 

 

*Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente eliminado do certame. 

 

Tempo da prova: 30 (trinta) minutos. 

100,00 pontos 

 

LEIA-SE: 

TABELA 15.2 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 

Tarefa: Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, abrangendo o conhecimento de manutenção, condução e operação de máquinas na 
realização da tarefa. 

TIPOS DE MÁQUINAS DESCRIÇÃO PONTUAÇÂO 

  

RETROESCAVADEIRA 

   Itens que serão avaliados: 

      I – Manutenção (verificação das condições da máquina): de 0 (zero) a 5,00 pontos; 

  II – No serviço de carregamento de materiais (terra) na caçamba de caminhão basculante, na 
estabilização do equipamento e no serviço de abertura de vala, no serviço de fechamento da 
vala e terraplanagem do solo: de 0 (zero) a 45,00 (quarenta e cinco) pontos. 

 
  Tempo de prova: 30 minutos 

50,00 pontos 

   MOTONIVELADORA 

 I – Manutenção (verificação das condições da máquina): de 0 (zero) a 5,00 (cinco) pontos; 
 II – Serviço de escarificação do solo, serviço de terraplanagem, serviço de abaulamento de solo, na 

movimentação da lâmina para execução do serviço de rampa ou talude: de 0 (zero) a 45,00 
(quarenta e cinco) pontos. 

 

   Tempo de prova: 30 minutos 

50,00 pontos 

 

PÁ CARREGADEIRA 

 

 I – Manutenção (verificação das condições da máquina): de 0 (zero) a 5,00 pontos; 
 II – Executar serviços de escavação de caixa de contenção, carregamento de materiais (terra) na 

caçamba de caminhão basculante, fechamento da caixa de contenção e terraplanagem do solo:  
de 0 (zero) a 45,00 (quarenta e cinco) pontos.  

 

Tempo de prova: 30 minutos 

50,00 pontos 

 

O Candidato ao cargo de Operador de Máquinas, deverá, dentre as três máquinas disponibilizadas para a prova prática, por ocasião da realização 

da mesma fazer opção por DOIS tipos de máquinas para realizar o seu teste. 

Para ser considerado aprovado o candidato deverá atingir o percentual mínimo de 60% (sessenta) por cento da pontuação determinada para cada 
máquina, ou seja, no mínimo 30 (trinta) pontos para cada máquina. 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100,00 pontos 



 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

        

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Fone: (46) 3520-2121 - CNPJ: 77.816.510/0001-66 - CEP: 85.601-030 

E-mail: fbeltrao@franciscobeltrão.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 
 Página 2 de 2 

 

Art.2º  O Edital de abertura será consolidado de forma a contemplar as alterações relacionadas nesta retificação. 

 

Art.3º  Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

Francisco Beltrão (PR), 31 de julho de 2025. 

 

 

 

ANTONIO PEDRON 

Prefeito Municipal 


